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LEI COMPLEMENTAR N° 124/2025 

Dispõe sobre: "Acrescenta e altera a redação de 
dispositivos da Lei Complementar n°. 19/2.000 que 

dispõe sobre o Estatuto do Magistério Municipal 
de Piracaia." 

ANDRÉ hENRIQUE ROGÉRIO, Prefeito do Município de Piracaia, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Piracaia aprova 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica acrescida a letra "e", ao art. 28, da Lei Complementar n°. 19/2.000, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 28 (..) 
e) curso superior na área de Educação ou áreas específicas: 4 (quatro) pontos por 

curso, até o limite de 2 (dois) cursos. 

Art. 2°. Fica alterada a letra "d", do art. 33, da Lei Complementar n°. 19/2.000, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 33(..) 

d) curso superior na área de Educação ou áreas especificas: 4 (quatro) pontos por 

curso, até o limite de 2 (dois) cursos. 

e) curso de reciclagem promovidos ou reconhecidos pelo Departamento Municipal 

de Educação, valendo 0,05 pontos para cada curso realizado nos últimos 03 (três) anos, 

considerando a cada curso de 30 (trinta) horas. 

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de su publicação, revogando todas as 

disposições em contrário. 

Municipio de Piracaia," Paço Municipal Dr. Célio Gyer", em 22 de agosto de 2025. 
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Publicado e afixado em lugar público de costume. Secretaria Municipal de Governo, em 22 

de agosto de 2025. 
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